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Oficio n°.889/2021/CMMB Matias Barbosa, 13 de dezembro de 2021.

Excelentissimo Senhor:

Solicito parecer desta Comissdo Permanente no Projeto de Lei n°.71/2021 que

“Ratifica a Ades&o do Municipio & Agéncia de Cooperacgéo Intermunicipal em saulde pé da

Serra/ACISPES e dé outras providéncias. ”
Ressalto que, conforme dispde o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa, o prazo para exarar parecer & de cinco dias.

Atenciosamente,
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Exmo. Sr.
José Carlos de Souza Paschoa
Presidente da Comissé&o de Legislacéo, Justica e Redacéo
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Oficio n°. 121/2021/CLJR Matias Barbosa, 13 de dezembro de 2021.

Excelentissimo Senhor:

Solicito parecer do relator desta Comissao Permanente no Projeto de Resolugéo
n®.71/2021 “Ratifica a Adesdo do Municipio a Agéncia de Cooperacéo Intermunicipal em

satde pé da Serra/ACISPES e dé& outras providéncias. ”
Ressalto que, conforme dispée o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa, o prazo para exarar parecer ¢ de cinco dias.
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sé Carlos de Souza Paschoa
Presidente da Comiss&o de Legislagéo, Justica e Redacao

Atenciosamente,

Exmo Sr.
Otavio Julio Gongalves Filho
Relator da Comiss3o de Legislacdo, Justica e Redagéo
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REDACAO, NA 1@ SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA LEG

2021/2024, 14 DE DEZENMBRO DE 2021.

Aos quatorze dias do més de dezembro de dois mil e vinte e um, as quatorze horas e
trinta e cinco minutos, compareceram na sala das comissoes 0s Vereadores Otavio
Julio Goncalves Filho e José Carlos de Souza Paschoa membros da supracitada
comissdo. Havendo numero regimental, o Presidente da comissao, Vereador José
Carlos de Souza Paschoa, declarou aberta a quadragésima reuniao ordinaria e
informou ter por objetivo a discusséo em primeira votagéo do Projeto de Lei n®.69/2021
que "Dispde sobre complemento constitucional dos Profissionais da Educacéo Basica
em efetivo exercicio.” Projeto de Lei n°.70/2021 que “Ratifica o Protocolo de Intengdes
da Agéncia de Cooperacao Intermunicipal em Salide Pé da Serra / ACISPES, nos
termos e para os fins da Lei n° 11.107/2005." Projeto de Lei n®.71/2021 que “Ratifica a
adesdo do Municipio & Agéncia de Cooperagao Intermunicipal em Salde Pé da Serra/
ACISPES e dé outras providéncias.” Em segunda votagéo o Projeto de Lei n°.22/2020
que “Dispée sobre o reconhecimento, instalagao, funcionamento de circos ltinerantes
no ambito do territorio municipal e da outras providéncias.” Apos analisar o Projeto de
Lei n°.69/2021 o Relator decidiu devolver o Projeto de Lei aos autores, tendo em vista o
apontamento no parecer juridico desta casa como, invasdo de competéncia e falta de
sustentaculo probatério orgamentério para abarcar a iniciativa, recomendando que o
mesmo tenha carater de indicaco, sendo acompanhado pelo Presidente. Quanto ao
Projeto de lLei n°70/2021 o Relator opinou favoravel sendo acompanhado pelo
Presidente. Em relacdo ao Projeto de Lei n°.71/2021 o Relator opinou favoravel sendo
acompanhado pelo Presidente. Apbs analisar em segunda votagao o Projeto de Lei
n°.22/2020 o Relator opinou favorével sendo acompanhado pelo Presidente. N&o
havendo proposicées a serem discutidas o Presidente agradeceu a presenga dos
parlamentares, deu por encerrado os trabalhos determinou a lavratura da ata que eu,
José Carlos de Souza Paschoa, assino juntamente com os demais membros, as
quatorze horas e cinquenta e sete minutos. Sala das comissoes, aos quatorze dias do

més de dezembro de 2021. /
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COMISSAO DE LEGISLACAO, JUSTICA E REDACAO
PARECER NA PROPOSIQAO DE LEI N°.71/2021

RELATORIO

De autoria do Poder Executivo, foi protocolada em 02 de dezembro de 2021, a
Proposigéo de Lei n°.71/2021 que “Ratifica a Adesdo do Municipio a Agéncia de Cooperacéo
Intermunicipal em salde pé da Serra/ACISPES e da outras providéncias ” e encaminhada para

esita Comissdo para emissdo de parecer em primeira discusséo e votacdo no dia 13 de

dezembro de 2021.

FUNDAMENTACAO

A Proposicao de Lei ndo apresenta vicios de ordem formal ou material que impegam sua

aprovacao, conforme disposto no parecer juridico exarado pelo advogado deste Poder

Legislativo.
O relator desta Comissao, quanto aos aspectos a que compete examinar, apressntou

seu voto favoraveai a aprovacdo em primeira votacZo na Proposicdo de Lei n°.71/2021, sendo

acompanhado pelo Presidente.

CONCLUSAO

Em face ao exposto, opinamos favoravel a aprovacédo da Proposicédo Lei n°.71/2021.

Céamara Municipal de Matias Barbosa, 14 de dezembro de 2021.
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